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No cenário globalizado atual, no qual as interações estão cada vez mais instantâneas 

e a comunicação, facilitada, as relações humanas, sejam de ordem social, institucional ou 

comercial, são incrementadas com elementos de internacionalização, o que repercute, 

fatalmente, nas relações jurídicas oriundas nesse contexto2. Tal incremento acontece numa 

intensidade até então desconhecida, desafiando os mecanismos jurisdicionais tradicionais a 

darem conta dos litígios delas resultantes. 

Ao passo que a prestação jurisdicional não acompanha o ritmo de internacionalização 

que inunda as relações sociais, acumulam-se mazelas na tutela das relações jurídicas com 

elementos de estrangeira, haja vista a incapacidade de o Estado isoladamente dar solução aos 

litígios delas oriundos3. Por isso, nas demandas dessa natureza os problemas da inefetividade 

da prestação jurisdicional ganham dimensões novas e profundas, tais como a maximização 

dos custos processuais, o aumento da morosidade das comunicações, a burocratização e o 

formalismo excessivos.  

A pós-modernidade demanda uma prestação jurisdicional complexa e mais 

abrangente, não mais voltada apenas para o seu interior, mas atenta às fronteiras cada vez 

mais em diluição. A interlocução entre os diferentes sistemas jurídicos se impõe à própria 

operacionalização da justiça, função essencial do Estado, na medida em que inexiste instância 

supranacional competente para a resolução de controversas com elementos de conexão 

estrangeiros. Sem a viabilização da comunicação a nível transnacional, as demandas 

pendentes da realização de qualquer procedimento fora dos limites territoriais restariam 

fadadas ao insucesso – redundando em vácuo indesejável à prestação estatal4. É a cooperação 
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jurídica internacional, por meio de seus mecanismos peculiares, que possibilita essa 

interlocução sistêmica no ambiente transnacional. 

Urge a modificação da mentalidade territorialista que por séculos motivou a 

atividade jurisdicional. Deve-se reconhecer que o isolamento de tal atividade, circunscrita a 

limites geofísicos, já não mais serve às necessidades nem dos cidadãos, nem dos próprios 

Estados. Estes precisam compreender que a cooperação jurídica internacional consiste em 

auxílio mútuo para a preservação da incolumidade de sua própria competência jurisdicional, 

uma vez que é por meio da cooperação que se garante a atividade judicante “mesmo quando 

elementos indispensáveis à conclusão do processo se encontrem em espaço sob jurisdição 

estrangeira”5. É, portanto, a cooperação, mecanismo de efetivação de direitos. 

Assim, frente ao novo ambiente transnacional que o fenômeno da globalização 

apresenta, o qual impacta profundamente as tradicionais formas de se praticar a justiça, 

evidenciam-se as necessidades de atualização e adaptação do Direito e da Justiça6. Insta, 

portanto, a priorização e o fortalecimento dos mecanismos de interlocução interjurisdicionais, 

com vistas a consolidar a justiça no plano transnacional. Motivo pelo qual a presente pesquisa 

se debruçará sobre tais instrumentos de diálogo. 
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